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1710.03080304.383 - Fundo Especial de Desenvolvi

mento e Aperfeiçoamento das

Atividades de Fiscalização
	

100.000

	

2800	 ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO 	 57.206.403 

2801 - Recursos sob Supervisão do Mi

nistério da Fazenda

	

2801.04160943.609	 Plano de Estoques Regulado

res	 2.193.000

	

2801.04160986.046	 Garantia de Preços ao Produ

tor-Preços Minimos 	 15.006.000

	

2801.04161813.397	 Compensação aos Estados pela

Isenção do I.C.M. sobre Produ

tos Especificas	 3,800.000

	

2.801.04180313.400	 Contribuição ao Programa de

Garantia da Atividade Agrope

cuíria - PROAGRO	 5.500.000

	

2801.04180313.607	 Contribuição ao Fundo Espe

cial de Desenvolvimento Agri

cola	 13.231.600

	

2801.11633553.608	 Contribuição ao Programa Cor

redores de Exportação	 2.195.200

	

2802	 Recursos sob Supervisão da Se

cretaria de Planejamento da

Presidência da República

2802.03090425.391 - Programa de Apoio a Exporta
ção e Valorização" Econômica	 8.500.000

2802.03090455.305 - Recenseamento Geral - Cen

so 1980	 2.690.603

2805 - Programas Especiais - Recur

sos sob Supervisão da Sacra

taria de Planejamento da Pre

sidíncia da República

2805.07341833.136 - Apoio a Projetos de Desenvol

vimento e Integração Inter-

Regional	 2.460.000

	

'2805.07351833.136	 Apoio a Projetas de Desenvol

vimento e Integração Inter-

Regional	 1.630.000

2900 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVI

MENTO	 23.000.000 

2901 - Recursossob. Supervisão da Se

creta-ria de Planejamento da

-Presidência da República

2901.03080426.045 - Cobertura de Diferença na Co

mercialização do Trigo	 23.000.000

	

3200
	

ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃO 	 47.845.000 

3201 - Recursas sob Supervisão do Mi

nistério da Fazenda

3201.03080304.436 - Comissão pela Função de Agen

te Finance.iro do Tesouro 	 1.345.000

3201.03080332.454 - Encargos das Obrigações Rea

justa- vais do Tesouro Nacional 	 20.500.000

3201.03080342.455 - Encargos da Divida Pública

Fundada Externa	 9.900.000

3201.03080422.760 - Encargos com Mutuários do Sis

tema Financeiro de Habitação	 1.600.000

	

3201.03080422.780
	

Beneficias Peelcuniarios - De

creto-lei n9 1.411, de 31 de

julho de 1975	 14.500.000

3300 - ENCARGOS PREVIDENCIARIOS DA

UNIÃO
	

32.450.000 

3301 - Recursos sob Supervisão do Mi

nistério da Fazenda

3301.15824952.015 - Encargos com Inativos e Pen

sionistas
	

28.250.000

3301.15844942.060 - Contribuição para a Formação

do Património do Servidor Pi

blico
	

4.200.000

3900 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	

124.181.297 

3900.99999999.999 - Reserva de Contingência
	

124.181.297

TOTAL
	

284.9114.000

Art. 39 - Na forma e no 'Halita autorizado no item

II do artigo 19 desta Lei, os recursos serão transferidos aos

Estados, Distrito Federal e Municipios, respeitados os crité

rios de distribuição em vigor, sob a seguinte t-itulação:

CR$. 1.000,00

3000	 TRANSFERÊNCIA A ESTADOS, DIS

TRITO FEDERAL E MUNIC1PIOS
	

27.000.000 

3002 Recursos sob Supervisão da

Secretaria de Planejamento

da, Presidêncta Oa Repúblisa

3002.07381815.411	 Imposto sobre a Renda-Esta

dos, Distrito Federal e Muni

cipios	 10.000.000

3007 Recursos sob Supervis g o do Mi

nistério da Educação e Cultu

ra

3007.07381815.412 - Contribuição do Salario Edu

cação-Estados
	

17.00.000

TOTAL
	

27.000.000 

Art. 49 - Caso a arrecadação dos recursos men

cionados no item II do artigo 19 desta Lei tenha um comporta

mento superior ao limite do crédito especial autorizado, apar

cela exagdente sara suplementada de forma automãtica, em con

formidade com o disposto. no artigo 89 da Lei n9 6.73, de 03

de dezembro de 1979.

Art. 59 - Esta Lei entrara em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasili.a, em 07 de	 julho
	

de 1 980;
1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
,Ernane Galvéas

'Antonio Delfim Netto

LEI N9 6.807, de 07 de	 julho	 de 1 980.

Cria o Corpo Auxiliar Feminino da Re
serva da Marinha (CAFRM) e da outra
providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte lei:

Art. 19 - Pica criado, no Ministério da Mari

nha, o Corpo Auxiliar Feminino da Reserva da Marinha (CAFRM),

destinado a atender encargos do interesse da Marinha, relacio

nados com atividades tícnicas e administrativas.

Parãgrafó único - As integrantes do CAFRM, quan

do convocadas para o Serviço Ativo, exercerão suas funções em

OrganizaçOes Militares da Marinha, em terra, de acordo .-com as

necessidades da Marinha e as habilitações e qualificações pes

soais das militares.
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Art. 29 - O Corpo Auxiliar Feminino da Reserva

da Marinha serã composto de:

I - candidatas aos Quadros Auxiliares Femini

nos, na qualidade de Praças Especiais;

II - Quadro Auxiliar Feminino de Oficiais (QAFO),

constituído de pessoal graduado ou pós-graduado por estabele

cimentos de ensino de nível superior em cursos reconhecidos

oficialmente, de conformidade com a legislação federal, e que

satisfizer is prescrições desta Lei e de sua regulamentação; e

III - Quadro Auxiliar Feminino de Praças (QAFP),

constituido de pessoal com habilitação profissional adquirida

em curso de estabelecimento de ensino de nivel_ de segundo grau,

reconhecido oficialmente de conformidade com a legislação fe

deral, e que satisfizer ás prescrições desta Lei e de sua re

gulamentaçá.

Art. 39 - Para ingresso no Quadro de que trata

o item II do artigo anterior, a candidata deverá satisfazer is

seguintes condições:

I - ser voluntária;

II - ser aprovada em Seleção Inicial para ingres

so no Quadro Auxiliar Feminino de Oficiais; e

III - concluir com aproveitamento Curso e Est5

gios de Adaptação ao referido Quadro.

Art. 49 - Para ingresso no Quadro a que se re

fere o item III do artigo 29, a candidata deverá satisfazer 'is

seguintes condições:

I - ser voluntária;

II - ser aprovada em Seleção Inicial para ingres

so no Quadro Auxiliar Feminino de Praças; e

III - concluir com 'aproveitamento Curso e Estã

gios de Adaptação ao referido Quadro.

Art. 59 - As condições de Recrutamento, Seleção

Inicial, matricula em Cursos e Estágios de Adaptação, Ingres

so no Corpo Auxiliar Feminino da Reserva da Marinha e respec

tívos Quadros, convocação e permanência definitiva no Serviço

Ativo da Marinha (SAM) serão objeto- da regulamentação da pra

sente Lei.

Art. 69 - A organização e o funcionamento dos

Cursos e Estágios de Adaptação observarão as disposições con

tidas na Lei n9 6.540, de 28 de junho de 1978, e respectiva ne

gulamentação, bem como i regulamentação da presente Lei.

Art. 79 - Para efeitos de remuneração, uso de

uniformes e precedência hierárquica, durante os Cursos e Estã

gios de Adaptação aos Quadros de que trata o artigo 29 desta

Lei, as candidatas, na condição de praças especiais, serão as

semelhadas:

I - a Guarda-Marinha;-no casa de candidatas ao

QAFO; e

II - a Marinheiro, nocasodecandidatasaoQAFP.

Art. 89 - As candidatas aprovadas nos Cursos e

Estágios de Adaptação aos Quadros de que trata o artigo 29 des

ta Lei serão, respectivamente:.

I - nomeadas segundos-Tenentes da Reserva da Ma

rinha e imediatamente convocadas para ,o Serviço Ativo, por um

período inicial de 3 (três) anos; e

Ií - promovidas a Cabos da Reserva da Marinha e

imediatamente convocadas para o Serviço Ativo, por um período

inicial de 3 (três) anos.

Art. 99 - A convocação para o Serviço Ativo, de

que trata o artigo 89, será efetuada por ato do Ministro de Es

tado da Marinha ou por autoridade delegada.

Art. 10 - Durante o período em que estiverem

convocadas para o Serviço Ativo, ressalvado o disposto nesta

Lei e na sua regulamentação, as integrantes do Corpo Auxiliar

Feminino da Reserva da Marinha terão as mesmas honras, direi

tos, prerrogativas, deveres, responsabilidades e remuneração

dos militares de carreira da Marinha, e observarão também, no

que couber, as demais disposições previstas em leis e regula

mentos para esses militares.

Art. 11 - A convocação para o Serviço Ativo da

Marinha das integrantes do CAFRM não implicará em compromisso

de tempo mínimo de prestação de serviço, podendo, a qualquer

tempo, serem licenciadas a pedido ou "ex-officio", a bem da

disciplina.

Art. 12 - Ao completar 3 (três) anos de Serviço

Ativo, o Oficial ou Praça do CAFRM será licenciado, "ex-offi

cio", caso não tenha sido prorrogado o período inicial de con

vocação para o Serviço Ativo.

Art. 13 - O Ministro de Estado da Marinha pode

rã prorrogar o período inicial de convocação para o Serviço

Ativo por períodos de até 3 (três) anos, observado olimdte to

tal de 6 (seis) anos.

Art. 14 - Ao Oficial ou Praça do Corpo Auxiliar

Feminino da Reserva da Marinha, após 9 (nave) anos em attvida

de, de acordo com as necessidades do Serviço, poderá ser asse

gurada permanência- definitiva no Serviço Ativo, na situação de

convocado, por ato do Ministro de Estado da Marinha, na forma

que dispuser a regulamentação desta Lei.

Art. 15 - O Oficial ou Praça do Corpo Auxiliar

Feminino da Reserva da Marinha, ao ser licenciado nas condi

ções estabelecidas no artigo 12, perceberá 6 (seis) soldos do

posto ou graduação respectivo, como indenização financeira.

§ 19 - Aplica-se o disposto neste artigo ao Ofi

cial ou Praça que for licenciado após 6 (seis) ou 9 (nove) anos

em Serviço Ativo na Marinha.

§ 29 - O Oficial ou Praça que for licenciada

nos termos do artigo 11 desta Lei não fará jus à- indenização

prevista no presente artigo.

Art. 16 - O QAFO será constituTdo por Oficiais

dos seguintes postos:

- Capitão-de-Fragata;

- Capitão-de-Corveta;

- Capitão-Tenente;

- Primeiro-Tenente; e

- Segundo-Tenente.

Art. 17 - O QAFP será constituído por Praças

das seguintes graduações:

- Suboficial;

- Primeiro-Sargento;

- Segundo-Sargento;

Terceiro-Sargento; e

Cabo.

Art. 18- Os Oficiais do QAFO poderão ter aces

so gradual e sucessivo, atê o posto limite fixado no artigo

16, desde que satisfeitas as condições estabelécidasnestaLei

e em sua regulamentação.

Art. 19 - As promoções dos Oficiais do QAFO se

rão efetivadas de conformidade com as prescrições estabeleci

das nesta Lei e em sua regulamentação.



N9 de cargos COdigoDenominação

1

3

SF-DAS-101.4

SF-DAS-101,3

Diretor da Subsecretaria'de
Coordenação Legislativa do
Congresso Nacional .

Assessor da Secretaria-Geral
da Mesa
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§ 19 - As vagas em cada posto serão preenchidas:

a) de Primeiro-Tenente - por critério exdlusi

vo de antig(Hdade;

b) de Capitão-Tenente - por critério exclusivo

de antigüidade;

c) de Capitão-de-Corveta - por critério de 3

(trás) vagas por merecimento e 1 (uma) por antigüidade; e

d) de Capitão-de-Fragata - por critério único

de merecimento.

29 - Não terá acesso ao posto imediato o Ofi

Art. 26 - O Poder Executivo regulamentará-acre

sente Lei no prazo de 60 (sessenta)-dtas, a contar da data de

sua publicação.

Art. 27 - Esta Lei entrara em vigor na data de

sua publicação.

Brasilia, em 0 7de	 julho
	

de 1 980;

1599 da Independência e 929 da República.

JOÃOFIGitrEIREDO
I Itiaritainno Fonseca

dial que;

I - estiver sujeito a processo no foro civil ou

militar;

II - desempenhar na vida civil atividades incom,

cativeis com a sua qualidade de Oficial do Corpo Auxiliar Fe

minino da Reserva da Marinha;

III - professar doutrinas nocivas ã disciplina e

á ordem pública, ou adotar principio contrário is instituições

sociais e politicas reinantes no Pais; e

IV - incorrer em falta grave que implique na

proibição do uso dos uniformes.

§ 39 - O intersticio em cada posto será:

- Segundo-Tenente - 3 (três) anos;

- Primeiro-Tenente - 6 (seis) anos;

- Capitão-Tenente - 6 (seis) anos; e

- Capitão-de-Corveta - 5 (cinco) anos.

44 - No interesse do serviço o Ministro de Es

tadt da Marinha poderá alterar os intersticios previstos no pa

rãgrafo anterior.

Art. 20 - As promoções no QAFO far-se-ão nas

mesmas épocas fixadas para-os Oficiais da Ativa das Forças Ar

macias.

LEI N9 6.808, de 07 de	 julho	 de 1 980.

Cria cargos no Quadro Permanente
do Senado Federal e da outras pro
vidincias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sankiona a

seguinte Lei:

Art. 19 - São criados no Quadro Permanente do

Senado Federal, no Grupo-Direção e Assessoramento Superiores,

COdigo SF-DAS-100, estruturado nos termos da Lei n9 5,645, de

10 de dezembro de 1970, os seguintes cargos de provimento em

comissão:

Art. 29 - As despesas decorrentes desta. Lei cor

rerão ã conta das dotações orçamentárias pr6prias do Senado Fe

deral.

Art. 21 - As promoções no QAFO serão efetiva
	

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de

das por ato do Ministro de Estado da Marinha até o posto de Ca
	

sua publicação.

pitão-Tenente e, as dos demais postos, pelo Presidente da Re
	

Art. 49 - Revogam-se as disposi 'ções em contrã

pública.	 rio.

Art. 22 - As propostasde promoção no QAFO se

rão organizadas por Comissão de Promoções de Oficiais e subme

tidas ao Ministro de Estado da Marinha.

Brasilia, em 07 de	 julho

1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

de 1 980;

Art. 23 - As promoções das Praças do QAFP se

rão efetivadas de conformidade com as prestri-ç6es a serem es

tabelecidaS na regulamentação desta Lei.

, Parágrafo único - As vagas em cada graduação se

rão preenchidas de acordo com os critériosestabeledidos na re

gulamentação desta Lei.

Art. 24 - As militares do Corpo Auxiliar Femini

no da Reserva da Marinha terão seus limites de idade de perma

néricia na reserva ou na atividade, quando convocadas, na, for

ma que estabelecer a regulamentação desta Lei.

Art. 25 - As despesas com a execução da presen

te Lei serãa atendidas pelos recursos orçamentários do Minis

tério da Marinha, sendo as indenizaçães, nela previstas, atem

dídas pelos elementos de despesa correspondentes ao pagamento

de pessoal militar na ativa.

LEI N9 6.809, de 07 de	 julho	 de 1 980.

Cria etransforma cargos do Quadro Per
manente do Senado Federal edã outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLI .0 A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 19 - t criado, no Quadro Permanente do Se

nado Federal, no Grupo-Direção e Assessoramento Superiores,

CSdigo SF-DAS-100, estruturado nos termos da Lei n9 5.645, de

10 de dezembro de 1970, o cargo de provimento em comissão de

Diretor da Secretaria de Serviços Especiais, Código SF-DAS-101.5.


